






Combate à Incêndio em Aeródromos Civis (SESCINC), que será desativado
até o final do estágio 2 da FASE I-A;

3.2.1.1. caso a movimentação anual de passageiros ultrapasse ou se
aproxime dos 200.000 (duzentos mil) passageiros por ano, ou
conforme classificação dos aeródromos civis públicos para fins de
aplicação do Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 153
pela ANAC, a CONCESSIONÁRIA deverá notificar o PODER
CONCEDENTE, com as alternativas visando a adequação ao RBAC
153 ou a norma que a substitua, solicitando a anuência prévia para a
instalação de novo SESCINC.
a) em caso de nova classificação do AEROPORTO, por meio de
portaria da ANAC, e desde que o SESCINC não seja mais obrigatório,
a CONCESSIONÁRIA deverá notificar o PODER CONCEDENTE
solicitando a anuência prévia para a desativação do SESCINC;
3.2.1.2. o pleito de anuência prévia deverá ser apresentado pela
CONCESSIONÁRIA com antecedência suficiente para permitir a
devida análise e manifestação do PODER CONCEDENTE em tempo
hábil e razoável, considerando o cuidado com o não comprometimento
da legislação;
3.2.1.3. o pleito de anuência prévia a ser apresentado pela
CONCESSIONÁRIA deverá ser acompanhado da documentação
pertinente para caracterização e explicação da operação pretendida, e
de outros documentos que venham a ser eventualmente exigidos pelo
PODER CONCEDENTE.

3.2.2. a prestação dos serviços destinados ao apoio e garantia da segurança
à navegação aérea em área de tráfego aéreo dos Aeroportos, sendo esta
atribuição exclusiva do Poder Público, inclusive quando prestados por meio
da Estação Prestadora de Serviços de Telecomunicações Aeronáuticas e de
Tráfego Aéreo (EPTA),
3.2.3. a aquisição, instalação, operação e manutenção dos equipamentos
relacionados aos seguintes serviços e facilidades:

3.2.3.1. Serviços de Informação Aeronáutica (AIS);
3.2.3.2. Gerenciamento de Tráfego Aéreo (ATM);
3.2.3.3. Meteorologia (MET);
3.2.3.4. Facilidades de Comunicações e Auxílios em Área Terminal de
Tráfego Aéreo (COM);
3.2.3.5. Busca e Salvamento (SAR); e
3.2.3.6. Outros Serviços Auxiliares de Proteção ao Voo, exceto os
auxílios visuais (PAPI, VASIS, ALS, balizamento de pista de pouso e de
táxi, luzes de eixo de pista de pouso e de eixo de pista de táxi, luzes de
zona de toque, barras de parada, farol de aeródromo e biruta), que são
de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.

Leia-se:
3.2. No objeto da Concessão não estão incluídos:

3.2.1. a prestação dos serviços destinados ao apoio e garantia da segurança
à navegação aérea em área de tráfego aéreo dos Aeroportos, sendo esta
atribuição exclusiva do Poder Público, inclusive quando prestados por meio
da Estação Prestadora de Serviços de Telecomunicações Aeronáuticas e de
Tráfego Aéreo (EPTA),
3.2.2. a aquisição, instalação, operação e manutenção dos equipamentos
relacionados aos seguintes serviços e facilidades:

3.2.2.1. Serviços de Informação Aeronáutica (AIS);

Termo Aditivo 133529470         SEI 1300.01.0005595/2023-80 / pg. 4



3.2.2.2. Gerenciamento de Tráfego Aéreo (ATM);
3.2.2.3. Meteorologia (MET);
3.2.2.4. Facilidades de Comunicações e Auxílios em Área Terminal de
Tráfego Aéreo (COM);
3.2.2.5. Busca e Salvamento (SAR); e
3.2.2.6. Outros Serviços Auxiliares de Proteção ao Voo, exceto os
auxílios visuais (PAPI, VASIS, ALS, balizamento de pista de pouso e de
táxi, luzes de eixo de pista de pouso e de eixo de pista de táxi, luzes de
zona de toque, barras de parada, farol de aeródromo e biruta), que são
de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA.

3.1.3. Ficam alterados os conceitos de "t", "IPCA t+1" e "IPCA t" da fórmula da Subcláusula 4.4
do ANEXO 2 – TARIFAS AEROPORTUÁRIAS, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Onde se lê:
t: ano-calendário, entre 1 de janeiro e 31 de dezembro, incluído.
IPCAt+1: IPCA divulgado pelo IBGE para o mês anterior à data de início da
vigência do novo reajuste
IPCAt: IPCA divulgado pelo IBGE para o mês anterior à data de início do reajuste
predecessor
 
Leia-se:
t: período de referência anual do reajuste tarifário, contado em intervalos
sucessivos de 12 (doze) meses a partir da Data de Eficácia do Contrato de
Concessão, no qual 't' corresponde ao período em que a tarifa da categoria 'k' se
encontra vigente, e 't+1' ao período subsequente de vigência da tarifa reajustada
IPCAt+1: IPCA divulgado pelo IBGE para o segundo mês anterior à data de início
da vigência do novo reajuste
IPCAt: IPCA divulgado pelo IBGE para o segundo mês anterior à data de início do
reajuste predecessor

4. CLÁUSULA QUARTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
(REEF) DECORRENTE DA INCLUSÃO DO SESCINC
4.1. Para fins de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em razão das
obrigações assumidas relativas ao SESCINC, as PARTES pactuam:

I - Desconto de 50% (cinquenta por cento) no valor da OUTORGA VARIÁVEL
do quarto ano de concessão até o encerramento do contrato;

II - 04 (quatro) incrementos tarifários anuais de 5,5961% (cinco inteiros e cinco mil,
novecentos e sessenta e um milésimos por cento), a serem implementados em
22/02/2026, 22/02/2027, 22/02/2028 e 22/02/2029;

III - Para fins exclusivos de reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, em
razão das obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA relativas ao SESCINC, as
alíquotas da OUTORGA VARIÁVEL aplicáveis aos períodos correspondentes ao
"Quarto ano" e ao "Quinto ano até o final da concessão" ficam excepcionalmente
alteradas, passando a observar os percentuais indicados na tabela abaixo:

Período Alíquota Alíquota
Primeiro ano 0,62%
Segundo ano 1,25%
Terceiro ano 1,87%
Quarto ano 1,25%

Quinto ano até o final da concessão 1,56%

IV - A tabela original de cálculo da outorga, Cláusula 8.6 do CONTRATO
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ORIGINAL, permanece integralmente válida e eficaz para todos os demais fins
contratuais, especialmente para a apuração de desempenho, penalidades, multas e demais
sanções.

4.2. Nas revisões periódicas quinquenais, deverão ser apurados os valores efetivamente
realizados (receita, OPEX e CAPEX) na manutenção e operação do SESCINC e elaboradas novas
projeções, garantindo a fidelidade dos dados e o controle do equilíbrio ajustado.

4.3. A CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar ao PODER CONCEDENTE e ao ENTE
REGULADOR, em até 90 (noventa) dias do encerramento de cada exercício social, relatório técnico-
contábil específico de acompanhamento dos custos e receitas associados à implantação, manutenção e
operação do SESCINC, contendo:

I – apuração detalhada das receitas vinculadas ao SESCINC;

II – discriminação dos custos operacionais (OPEX) e investimentos realizados (CAPEX);

III – comparação entre valores realizados e projetados; e

IV – metodologia e premissas adotadas na apuração dos dados.

§1º. O PODER CONCEDENTE e o ENTE REGULADOR poderão analisar, validar,
solicitar esclarecimentos, ajustes ou informações complementares, bem como submeter os dados
apresentados à verificação técnica ou auditoria, inclusive por terceiros, observada a legislação aplicável.

§2º. O relatório anual de que trata esta cláusula terá caráter de acompanhamento e controle,
não implicando, por si só, reconhecimento automático de desequilíbrio econômico-financeiro nem direito
imediato à recomposição contratual.

§3º. A obrigação de entrega do relatório técnico-contábil prevista nesta cláusula terá sua
exigibilidade iniciada a partir do exercício social de 2027.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
5.1. As alterações previstas neste instrumento fundamentam-se na Lei nº 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995 e no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de
Licitações e Contratos), observada a manutenção das condições de equilíbrio econômico-financeiro do
contrato regido originalmente pelo regime da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
6.1. Este TERMO ADITIVO entra em vigor na data de sua assinatura, ficando sua eficácia
condicionada à publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais (DOE) às expensas
da PODER CONCEDENTE.

6.2. O PODER CONCEDENTE providenciará a publicação do presente TERMO ADITIVO na
imprensa oficial até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
7.1. Permanecem em vigor e ratificadas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO
ORIGINAL e de outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.

  

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

 

(assinado eletronicamente)
Pedro Bruno Barros de Souza

Secretário de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias

 

(assinado eletronicamente)
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Breno Longobucco
Diretor-Geral da Agência Reguladora de Transportes de Minas Gerais

 

(assinado eletronicamente)
Waldo Edwin Pérez Leskovar 

Diretor Presidente Concessionária do Aeroporto da Pampulha S.A

 

(assinado eletronicamente)
Marcius Faria Moreno

Diretor Concessionária do Aeroporto da Pampulha S.A

Documento assinado eletronicamente por MARCIUS FARIA MORENO, Usuário Externo, em
20/02/2026, às 13:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Waldo Edwin Perez Leskovar , Usuário Externo, em
20/02/2026, às 14:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Breno Longobucco, Diretor-Geral, em 20/02/2026, às 15:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Bruno Barros de Souza , Secretário de Estado, em
20/02/2026, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 133529470 e
o código CRC 2FFFDB5E.
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